
Objetivo Status 

Identificar o montante dos débitos inscritos em dívida ativa tributária e 
não tributária até 31.12.2016. Identificar se existe previsão de aumento 
da arrecadação tributária para o exercício de 2017. 

Concluída 
31.03.2017 

 

 
ANÁLISE DOS DADOS E RELATÓRIO CONCLUSIVO 

 
A Secretaria Municipal de Finanças em resposta a solicitação encaminhou OF. SMF/PMCC nº 
015/2017, protocolado sob nº 748/2017, informando que mensalmente serão executadas as 
dívidas ativas de Impostos e Taxas. Informou que a estimativa é ter um aumento de 
arrecadação de Impostos de Taxas na ordem de 8%. Informou que as medidas serão feitas 
gradativamente, com uma revisão do Código Tributário e implantação do Programa Morar 
Melhor (regularização fundiária), recadastramentos e atualização dos imóveis urbanos, e 
implantação da Nota Fiscal Eletrônica de Serviços.  
Em relação a esta última medida (Nota Fiscal Eletrônica), já foi enviado o Projeto de Lei nº 
006/2017 para apreciação do Poder Legislativo.  
Encaminhou relação nominal dos contribuintes (Pessoa Física e Jurídica) inscritos em dívida 
ativa de Impostos e Taxas até 31.12.2016 (Relatório emitido em 06.02.2017). No relatório 
constam os contribuintes que já estão em “ação judicial”, que representam aproximadamente 
70% destes. Abaixo demonstrativo do total das dívidas ativas.  
 
DÍVIDA ATIVA DE ISS e TAXAS  

Débito Multa Juros Correção Total 

73.094,32 62.582,39 179.3897,80 65.719,01 350.783,52 

 
DÍVIDA ATIVA DE IPTU  

Débito Multa Juros Correção Total 

55.106,49 7.525,77 21.054,69 9.856,53 93.543,47 

 
A Secretaria também encaminhou OF/PMCC/FINANCAS nº 021/2016 com relação das 
primeiras execuções de “débito” no valor de R$ 8.520,16 nos termos da lei nº 1.823/2015 
(através do Cartório do 1º Ofício) datado de 21.03.2017, e de forma gradativa irão realizar as 
demais execuções, tendo em vista que o Cartório não possui servidores suficientes para 
receber toda a demanda. 
 
Percebe-se, pelas informações da Secretaria Municipal de Finanças, que existe 
planejamento/previsão de incremento da arrecadação e medidas de execução de 
recuperação de créditos tributários. O trabalho efetivamente será realizado no decorrer do 
exercício financeiro de 2017, tendo já demonstrado/ comprovado. 
 
Desta forma e evidenciado, esta Unidade Central de Controle Interno, irá acompanhar o 
desempenho efetivo das medidas.    
 
 
Conceição do Castelo – ES, 31 de Março de 2017. 
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